
















































































 

 

 

Pouso Alegre, 30 de maio de 2025. 

C.I. 79/2025- CSLT/ PMPA 

De: Jaqueline Lima da Costa 

Para: Superintendência de Gestão de Recursos Materiais 

ASSUNTO: Resposta a Impugnação do Edital de Concorrência 01/2025. 

Prezados,  

Em resposta à Impugnação ao Edital de Concorrência Eletrônica N° 01/2025 - Processo N° 

33/2025 apresentada pelo Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais 

(SINAPRO-MG), a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre analisou os pontos levantados e 

informa que republicará o edital para sanar as preocupações manifestadas.  

Especificamente, os seguintes pontos serão sanados: 

 Conteúdo e Identificação do Envelope: O subitem 10.1.1.2.2, referente ao "Plano de 

Comunicação Publicitária - Via Identificada", será revisado para se alinhar com o 

Parágrafo 2º do Artigo 9º da Lei 12.232/2010. Isso garantirá que a versão identificada 

não inclua exemplos de peças criativas, a fim de evitar a identificação prematura da 

licitante.  

 Simulação do Plano de Comunicação: O edital será republicado para garantir que os 

descontos de agência, custos internos e honorários sejam desconsiderados na 

simulação, alinhando-se às práticas estabelecidas por entidades públicas e à Lei 

4.680/1965.  

 Critérios de Avaliação - Subitem 15.10: A regra do subitem 15.10, que exige 

justificativa individual por escrito para notas técnicas inferiores a 50% dos pontos 

possíveis, será reavaliada. O edital passará a aderir exclusivamente à regra do inciso 

VII do artigo 6º da Lei 12.232/2010, que determina a reavaliação quando a diferença 

entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% da pontuação máxima do 

quesito.  



 

 

 

 Validade da Proposta de Preços: O edital será clarificado para estabelecer um único 

e definitivo prazo de validade para as Propostas de Preços, resolvendo a atual 

inconsistência entre 180 e 60 dias encontrada nos subitens 16.1.3 e 18.24.3.  

 Proposta de Preços - Subitem 16.2.2: A redação no quadro relativo ao subitem 

16.2.2 ("Percentual de honorários" com a palavra "DESCONTO") e sua relação com o 

subitem 16.2.4 serão clarificadas e corrigidas para assegurar a consistência lógica em 

relação à pontuação dos descontos propostos sobre os honorários.  

 Conjunto de Informações e Relatos de Problemas: O edital será atualizado para 

incluir uma data para a aceitação, pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, de 

portfólios e relatos de problemas dos licitantes, conforme estipulado na Lei 

12.232/2010.  

 Procedimentos de Recursos: Será definido referente o julgamento dos recursos se 

ocorrerá em fase única ou em cada fase do resultado. 

 Repasse do Desconto: O subitem 12.1.4.1 do Anexo II - Termo de Referência será 

revisado para que a contratada reverta integralmente o desconto-padrão de agência 

sobre o investimento bruto do anunciante em mídia, em conformidade com o "Sistema 

Progressivo de Serviços/Benefícios" (Anexo B) e as Normas-Padrão do CENP. 

 Condições de Pagamento - Honorários: Os subitens 5.1.2 e 5.1.3 do Anexo X - 

Minuta Contratual, referentes aos percentuais fixos de honorários para serviços 

especializados e suprimentos externos, serão revisados.  

Além dos pontos especificamente mencionados na impugnação, a Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre fará a republicação do edital para esclarecer outros itens em conformidade com 

as Leis 14.133/2021 e 12.232/2010 e promovendo um processo licitatório justo e transparente.  

Atenciosamente, 

 

Jaqueline Lima da Costa 

Secretária de Comunicação Social, Lazer e Turismo 
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